
    Nº 1440, terça-feira, 12 de maio de 2020

DECRETO Nº 38.146, de 12 de maio de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de maio de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
14 de maio de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ariadne Ayumi Sakashita, matrícula 52.211, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

1 de 129

Nº 1440, terça-feira, 12 de maio de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6243836 e o
código CRC 6E94002E.

DECRETO Nº 38.145, de 12 de maio de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de maio de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 15 de maio de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Gabriel Alexander Ken-Itchi Kondo, matrícula 95.733, para o cargo de Médico Plantonista
Ortopedista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6238353 e o
código CRC 4F349F84.

DECRETO Nº 38.144, de 11 de maio de 2020.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Fátima Feltrin, matrícula 49.902, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235557 e o
código CRC 51A71E5B.

DECRETO Nº 38.143, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Delma Jacob da Silva, matrícula 49903, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235564 e o
código CRC 44D7CE28.

DECRETO Nº 38.142, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ivete da Silva Batista, matrícula 49.906, do cargo de Auxiliar de Educador.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235567 e o
código CRC E2FCB7F5.

DECRETO Nº 38.141, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rafaela Lais Renner, matrícula 49.907, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235571 e o
código CRC 41998BF2.

DECRETO Nº 38.140, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jordane Carine de Aguiar, matrícula 49.892, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235438 e o
código CRC 5085AE16.

DECRETO Nº 38.139, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 30 de abril de 2020:

 

 João Paulo Guastalla, matrícula 77.699, do cargo de Agente Administrativo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235431 e o
código CRC 45E9183B.
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DECRETO Nº 38.138, de 11 de maio de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 27 de maio de 2020:

 

Erika Vieira Teixeira, matrícula 95.566, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235429 e o
código CRC C765F8C0.

DECRETO Nº 38.137, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Veridiana Medeiros, matrícula 49.910, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235427 e o
código CRC 575FCF02.

DECRETO Nº 38.136, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Emanuelle Cristiane Vieira Carvalho, matrícula 49.890, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235250 e o
código CRC 6FD019A9.

DECRETO Nº 38.135, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maristela Gonçalves, matrícula 49.918, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235247 e o
código CRC 56B4B3D9.

DECRETO Nº 38.134, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marines da Silva, matrícula 49.909, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235244 e o
código CRC 9F98F0BE.

DECRETO Nº 38.133, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Elisiane Mariano da Silva, matrícula 49.930, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234916 e o
código CRC D4A4AC5F.

DECRETO Nº 38.132, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tainara do Nascimento, matrícula 49.928, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234903 e o
código CRC 666CDBC1.

DECRETO Nº 38.131, de 11 de maio de 2020.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Dayana Larissa de Souza Menegassi, matrícula 49.922, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234894 e o
código CRC 90D885B2.

DECRETO Nº 38.130, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Aline Haritsch Parucker, matrícula 49.920, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234887 e o
código CRC 748064E4.

DECRETO Nº 38.129, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Elaine Cristina de Oliveira Martini, matrícula 49.932, do cargo de Auxiliar de Educador.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234883 e o
código CRC 3A121702.

DECRETO Nº 38.128, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Talita Nunes Francisco, matrícula 49.945, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234880 e o
código CRC 3085D923.

DECRETO Nº 38.127, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Silvia Aparecida Piske Kumberg, matrícula 49.955, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234520 e o
código CRC 5A03D10D.

DECRETO Nº 38.126, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Catarina Godoz da Silva Martins, matrícula 49.957, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

18 de 129

Nº 1440, terça-feira, 12 de maio de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234513 e o
código CRC 96385608.

DECRETO Nº 38.125, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maria Erany Leão de Almeida, matrícula 49.965, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234510 e o
código CRC 6ADDEE8C.

DECRETO Nº 38.124, de 11 de maio de 2020.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sueli Bartnikowsky, matrícula 49.974, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234508 e o
código CRC 08D16F57.

DECRETO Nº 38.123, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Katia Aparecida Muller, matrícula 49.976, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234507 e o
código CRC F0128255.

DECRETO Nº 38.118, de 11 de maio de 2020.

Promove demissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o artigo 166, inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Joinville, da Lei Complementar 266/08;

 

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo Disciplinar nº
21/18, como também o relatório final apresentado pela respectiva comissão;

 

Considerando a configuração da infração ao disposto no artigo 172, inciso IV, da
Lei Complementar 266/08, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joinville.

 

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar as sanções
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disciplinares cabíveis, por força do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica
do Município de Joinville;

 

Considerando o termo de decisão do processo administrativo disciplinar que faz
parte do presente Decreto;

 

Demite do cargo público ocupado, no Hospital Municipal São José:

 

Evandro Luiz da Silva, matrícula 85.188, do cargo de Técnico em Enfermagem, a partir de 30
de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234360 e o
código CRC 05D17D96.

DECRETO Nº 38.119, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Aline Francine Ebertz, matrícula 49.721, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234365 e o
código CRC FE7F3DD5.

DECRETO Nº 38.120, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de abril de 2020:

 

 Fabiana de Mira, matrícula 39.108, do cargo de Professor Ensino Fundamental Inglês.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234368 e o
código CRC 0311BE2D.

DECRETO Nº 38.121, de 11 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 05 de maio de 2020:

 

 Julio Cesar de Aguiar Junior, matrícula 90.533, do cargo de Médico Neurocirurgião.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234375 e o
código CRC F4EC4611.

DECRETO Nº 38.122, de 11 de maio de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de maio de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
13 de maio de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luís Henrique Michelli, matrícula 52.209, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234379 e o
código CRC EF018DA5.

DECRETO Nº 38.117, de 11 de maio de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de maio de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
13 de maio de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Danilo Veloso Lima, matrícula 52.210, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234190 e o
código CRC FA43F6FF.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD
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PORTARIA GABP N° 036/2020 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização do Contrato nº 002/2018

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
002/2018, firmado entre o Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e a
empresa Garagem Moderna Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 77.171.247/0001-03,
originado por meio do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 196/2017, que tem por objeto a
contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos para atender a demanda de
serviços do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS.

A comissão fica assim constituída:

- Dione Cristina Kruger Pavanello, matrícula 731

- Jorge Luiz Panatta, matrícula 493

- Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

- Patrícia Negherbon, matrícula 751

- Rodemar Arquiles Comelli, matrícula 564

- Simone Hasselmann, matrícula 406

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III
– atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação, conferindo
os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
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estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente
sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revogar a Portaria GABP n° 002/2019 – DETRANS, de 09 de janeiro
de 2019

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 11/05/2020, às 13:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6231088 e o
código CRC 86DB175D.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UCP

PORTARIA Nº 070/2020/SAMA
 
Altera a Portaria nº 069/2020/SAMA, publicada em
08/05/2020, no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 1438, em razão da necessidade
de adequação do teor da Autodeclaração.

 

Considerando a edição da Portaria nº 069/2020/SAMA que dispõe sobre sobre
procedimentos administrativos realizados pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente durante o
estado de emergência internacional decorrente da pandemia da doença infecciosa viral respiratória
COVID-19; 

Considerando o teor do Memorando SEI 6210634 emitido pela Unidade de
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Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Municipal, o qual informa que em decorrência do
deslocamento dos agentes fiscais para atender a atual demanda de controle do contágio da COVID-
19, não será possível dar andamento ao processo de vistoria de Habite-se Sanitário;

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Joinville, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade
com a Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar a Autodeclaração que deve ser apresentada para a entrega dos
Certificados de Vistoria de Conclusão de Obras emitidos pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente.

Art. 2º As determinações estabelecidas nesta Portaria entram em vigor na data da
sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 08 de maio de 2020, e fica limitada ao prazo de
vigência disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ou enquanto perdurar a situação
relatada pela Unidade de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Municipal no Memorando
SEI 6210634.

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

 

 

Caio Pires do Amaral

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

 

 

AUTODECLARAÇÃO

Sistema de Tratamento de Efluentes

 

Eu, (Representante Legal), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), portador do
Documento de Identificação (Identidade | RNE) nº (Número), expedida pela(o) (Órgão
Expedidor), inscrito(a) no CPF/MF sob nº (nº de CPF), residente à (Logradouro), nº (nº
predial) Bairro (Nome do Bairro) em (Cidade/Sigla da UF), CEP (Número), na qualidade
de representante legal no processo de Certificado de Vistoria de Conclusão de Obras com
protocolo nº (número do protocolo).

DECLARO que o sistema de tratamento executado está apto a atender os padrões de
lançamento de efluentes estabelecidos pela legislação vigente (Resolução CONAMA
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430/2011 e Lei Estadual 14675/09 e as que vierem a substituí-las).

DECLARO que será realizado manutenção e operação no sistema de tratamento de
efluentes conforme periodicidade indicada no dimensionamento.

DECLARO que foi executado o sistema de coleta com separação total conforme projeto, de
maneira que todos os efluentes gerados pela edificação são destinados ao sistema de
tratamento de efluentes e todas as águas pluviais de esgotamento e piscinas e de fontes
naturais são destinadas para a rede pluvial de drenagem pública.

DECLARO, ainda, estar ciente que o não cumprimento do que acima foi declarado implica 
em sanções administrativas, constitui crime de falsidade ideológica, punível com pena de
reclusão de um a cinco anos, na forma prevista no artigo 299, do Decreto-lei nº 2.848/1940
(Código Penal). Por ser prova da verdade, firmo o presente em uma única via para que
surta os efeitos a que se destina, responsabilizando-me civil, administrativa e penalmente
por tudo o que foi declarado.

 

Joinville/SC, (dia) de (mês) de (ano).

 

Nome do Representante Legal

CPF nº (Número de CPF)

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 17:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6228792 e o
código CRC 440764DE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 063/2020

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
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fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 6230642/2020 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Aldo de Rezende
Protocolo: nº 15814 de 04/05/2020
Autorização: nº 114
RG nº 1138192 e CPF nº 420.145.739-72

PARA

Autorizatário Transferido: Jurandir Aristeo Hess
RG nº 1725255 e CPF nº 633.758.269-15

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 11/05/2020, às 13:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6230489 e o
código CRC 05AE8B7E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 094/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar as servidoras TATIELI BOEGERSHAUSEN, MARIA ANGELA
NOLLI e ELIANE RIBA, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo de Sindicância
Investigatória nº 12/20, a fim de apurar os fatos e supostas responsabilidades de servidor em
relação a utilização inadequada da ferramenta tecnológica disponibilizada pelo Município de
Joinville, conforme Processo SEI 20.0.063191-0.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 12/05/2020, às 08:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6229931 e o
código CRC EC1F548F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 102/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6231411 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 63/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 12/05/2020, às 09:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6238748 e o
código CRC 9446A277.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 104/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6229482 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 55/19 até a
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viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 12/05/2020, às 09:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6238876 e o
código CRC FB1D2852.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 105/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6232510 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:
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Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 53/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 12/05/2020, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6239062 e o
código CRC 7FA7F6A8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 106/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6236346 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;
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RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 34/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 12/05/2020, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6239154 e o
código CRC FD55777C.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGA

PORTARIA SAMA Nº 068/2020

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização
do Contrato nº 219/2017 (SEI nº 17.0.046596-9), firmado entre a Prefeitura de Joinville, por
intermédio da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, e a Agência Reguladora
Intermunicipal de Saneamento - ARIS, inscrita no CNPJ nº 11.400.360/0001-05, que tem por
objeto a regulação e fiscalização da prestação dos serviços públicos municipais de
abastecimento de água e esgotamento sanitário. 
 

I -Fiscal Requisitante:  

a) Titular:Marcela da Cruz Soares da Silva, matrícula 32115;

b) Suplente: Fernanda Gabriela Wulff Fiore, matrícula 43713.

 

II - Fiscal Técnico:
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a) Titular: Adriano Stimamiglio, matrícula nº 46771 - Titular;

 b) Suplente: Priscila Karoline Kammer Ribeiro, matrícula nº 02971 - Suplente.

 

III - Fiscal Administrativo:

a) Titular: Priscila Marchi - matrícula 48798;

b) Suplente: Kelly Cristina Alves Rodrigues - matrícula 48424.

 

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - Fiscal Requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante do
objeto do contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos
aspectos técnicos do objeto contratual;

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

 

Art. 3º Aos fiscais, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de compra, conferindo
os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada se refere ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar o cumprimento das disposições e das ordens emanadas pela unidade gestora,
informando em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia do termo de referência, termos do contrato, edital de licitação, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor a abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.
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Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA SAMA
Nº 099/2019, publicada em 28/06/2019.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6198795 e o
código CRC CB2C7A66.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 107/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6233979 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;
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RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 10/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 12/05/2020, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6239268 e o
código CRC C0E65010.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD

PORTARIA Nº 31/2020

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições
conforme Decreto Municipal nº 28.273 de 27 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393 de 24 de janeiro de 2013, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº
8.666/93;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Permanente
de Recebimento de Materiais e/ou Serviços diversos, relativos ao andamento dos
Processos da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT.

 

Fiscais:

Mariza de Moura Arent – matrícula 46.460 – Titular

Walter Souza – matrícula 48.310 – Titular

Marcos de Oliveira Vieira – matrícula 48.340 – Titular
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Douglas Ricardo Hoffmann – matrícula 48.306 – Titular

Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello – matrícula 38.214 – Titular

Alessandro Bussolaro - matrícula 38.159 - Titular

Adriana Cristina Klein -  matrícula 49.880 - Titular

Pedro Esser - matrícula nº 50.208 - Titular

Mirian Cristina Zabel - matrícula nº 51452 - Titular

Helga Tytlik - matrícula 48.869 - Titular

Valdir Francisco Silva - matrícula 50473 - Titular

Dilney Fermino Cunha - matrícula 17728 - Titular

Evandro Censi Monteiro - matrícula 48307 - Titular

Iara Pamela Vasconcelos Silva - matrícula 36625 - Titular

Jean Carlos de Oliveira Tomasi - matrícula 50103 - Titular

Juliane Fabiola Pereira Hoffmann - matrícula 44225 - Titular

Patricia Jacintho - matrícula 38429 - Titular

Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula 48543 - Titular

João Victor Vieira - matrícula 51709 - Titular

Reginaldo Eduardo Costa - matrícula 51150 - Titular

Lilian Marina Milani - matrícula 51386 - Titular

Sildonir da Silva Franceschi - matrícula 51523 - Titular

Ana Beatriz Siqueira - matrícula 48620 - Titular

Giovani Weinhold Demetrio - matrícula 50552 - Titular

Juliana Cristina De Oliveira - matrícula 48314 - Titular

Michele Preuss da Silva - matrícula 48415 - Titular

Lucia Helena de Souza - matrícula 48827 - Titular

Silvio Catarina Junior - matrícula 51464 - Titular

Solange Regina Souza Simas - matrícula 49613 - Titular

40 de 129

Nº 1440, terça-feira, 12 de maio de 2020



Juliano Vieira - matrícula 52040 - Titular

Paulo Romao de Moraes - matrícula 30049 - Titular

Voldis Eleazar Sprogis - matrícula 48212 - Titular

Naiara Cristina Larsen - matrícula 37028 - Titular

 

Célia D.Ávila – matrícula 24.349 - Suplente

Claudinei Francisco Silva – matrícula 38.175 – Suplente

Juliana de Oliveira Feliciano - matricula 43.514 - Suplente 

                         

Art. 2º - À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais referente ao fornecimento;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações dos processos de
compras, conferindo, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade dos materiais e/ou serviços;

III – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados, observando se as
 mesmas se referem-se aos materiais e/ou serviços que foram autorizados, e efetivamente
entregues ou prestados no período;

IV – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com os processos de compras, e com a lei;

V – rejeitar materiais e/ou serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto autorizado, devendo ser observado neste caso, o que rezam os documentos que
instruíram a aquisição;

VI – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o caso.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA nº  10/2020 - SECULT.GAB/SECULT.UAD, publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 1387 de 03/03/2020.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 12:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6237910 e o
código CRC 627A00DE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 65/2020/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana no exercício de suas atribuições, com a
finalidade de atender ao Memorando SPSO.NAD 6226776,

Resolve,

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
169/2020 - empresa Suíça Transportes Ltda., referente a aquisição de Rachão, Bica Corrida,
Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, na forma da Pregão Eletrônico nº
031/2020, ficando assim constituída:

              

SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE

Fiscais

Leonam Roberto Hopfer – Matrícula nº 45587;

Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071;

Reny Magda de Oliveira Poli – Matrícula nº 30372.

Suplente

Ronaldo Mielke – Matrícula nº 35386.

 

SUBPREFEITURA LESTE

Fiscais

Adriano José da Silva – Matrícula nº 48446;

Ivo Adriano Padilha – Matrícula nº 48922;

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Suplentes

José Calegari Cardoso - Matrícula nº 18200;

Sandra Maria Vodzinsky Silva - Matrícula nº 27439.
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SUBPREFEITURA NORDESTE

Fiscais

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930;

Fabio Nasário Damasio – Matrícula nº 38285;

Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

Suplente

Mari Lucia de Lima – Matrícula nº 32636.

 

SUBPREFEITURA OESTE

Fiscais

Aldo Felipe – Matrícula nº 48432;

Jacson Carlos Savadil – Matrícula nº 48893;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Suplente

Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664.

 

SUBPREFEITURA  PIRABEIRABA

Fiscais

Conrado Schuchardt Júnior – Matrícula nº 22526

Marlon Merkle – Matrícula nº 48600

José Carlos de Oliveira - Matrícula nº 52032

Suplente

Claudemir Damas - Matrícula nº 42509

 

SUBPREFEITURA SUDESTE

Fiscais

Vilderson Vilsonei Laureano – Matrícula nº 43239;

Elienai Nunc Fooro – Matrícula nº 13729;

João Marcos dos Santos – Matrícula nº 28394.

Suplente

Haley Michels – Matrícula nº 24475.
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SUBPREFEITURA SUDOESTE

Fiscais

Luciano Schwartz -  Matrícula nº 52.188.

Cláudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 50.574.

Luiz Roberto Schmoeller - matrícula nº 51.238.

 Suplentes

Agustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.

Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.

 

SUBPREFEITURA SUL

Fiscais

Miria Luckfett Raimondi  – Matrícula nº 31.057;

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23.527;

João Marcos Gabriel – Matrícula nº 48617.

Suplentes

Silvio Dorisete Fagundes – Matrícula nº 48329;

Aparecida Ribeiro Caetano – Matrícula nº 19890; 

Luciane Fernandes Dias da Silva – Matrícula nº 22266.  

 

UNIDADE DE PAVIMENTAÇÃO

Fiscais

Adriano Luiz Kurovski – Matrícula nº 48423;

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776

Suplentes

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula nº 50467.

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO
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Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a
Portaria nº 55/2020/SEINFRA/GAB, publicada em 14/04/2020 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 1420.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 12/05/2020, às 12:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241978 e o
código CRC 6DEE148E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

PORTARIA 62/2020

 

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril
de 2008, resolve:

 

NOMEAR OS SERVIDORES (as):

 

- Arnaldo Linhares Junior, matrícula 25.697 e o servidor João Batista Balsanelli,
matrícula 11.340, indicados pelos servidores da área;
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- Elisabeth da Silveira Mendonça, matrícula 12.816, e o servidor Eduardo Rodrigo
Teófilo, matrícula 42.289 indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização da Terceira Avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Danilo Tomelin, matrícula 50.012.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 12/05/2020, às 12:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6229259 e o
código CRC 70C68C74.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

 

Portaria 61/2020

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril
de 2008, resolve:

 

NOMEAR OS SERVIDORES (as):

 

- Marcionei Roecker, matrícula 44.100 e a servidora  Simone K. Budal
Arins matrícula 12.520   indicados pelos servidores da área;

- Erika Evelyn Faria, matrícula 49.113 e o servidor  Celso Pedro de
Carvalho, matrícula 24.345  indicados pelo dirigente máximo do órgão;

para composição de comissão para realização da Terceira Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora  Adriane Pczieczek, matrícula 49.894.
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Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 12/05/2020, às 12:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6229073 e o
código CRC B8BF0D41.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

 

Portaria 60/2020

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril
de 2008, resolve:

 

NOMEAR OS SERVIDORES (as):

 

- Eduardo Mendes Simões de Freitas, matrícula 44.803 e  Cassiano Garcia da Silva,
matrícula 14.392 indicados pelos servidores da área;

- Cristina Soares, matrícula 44.330 e a servidora Elisa Kassulke Engel, matrícula 42.830
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

para composição de comissão para realização da Terceira Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidor João Arthur Gamba, matrícula 49.990.
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Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 12/05/2020, às 12:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6228966 e o
código CRC 0B9A9E83.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

 

Portaria 59/2020

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril
de 2008, resolve:

 

NOMEAR OS SERVIDORES (as):

 

- Eduardo Mendes Simões de Freitas, matrícula 44.803 e  Cassiano Garcia da Silva,
matrícula 14.392 indicados pelos servidores da área;

- Cristina Soares, matrícula 44.330 e a servidora Elisa Kassulke Engel, matrícula 42.830
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

para composição de comissão para realização da Terceira Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Nicolle Dayane Cipriano, matrícula 49.943.

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 12/05/2020, às 12:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6228744 e o
código CRC 7DAD13F8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 108/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6239219 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo de Sindicância Investigatória nº 15/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 12/05/2020, às 13:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6242125 e o
código CRC 0DDE3FA9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 109/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6235019 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 20/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 12/05/2020, às 13:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6242777 e o
código CRC 897B29ED.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 2049/2020

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
com o art. 75, IV, da Lei Orgânica do Município:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar os itens nº 3 e 11 da Instrução Normativa nº 001/2017 -
SPG.UAP, de 06 de fevereiro de 2017.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Cínthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6221210 e o
código CRC AD163A3F.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 241/2020 - SED.GAB

 
 

Joinville, 06 de maio de 2020.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Tatiana Cavalheiro Hoffmann, matrícula nº 35.958, da função
de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Jorge Luiz Vanderwegen, em 04 de maio de
2020.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/05/2020, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6202432 e o
código CRC 46A266D0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 242/2020 - SED.GAB

 
Joinville, 06 de maio de 2020.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Tatiana Cavalheiro Hoffmann, matrícula nº 35.958, para exercer
a função de Diretora (Interina) Centro de Educação Infantil Jorge Luiz Vanderwegen, a partir de 05
de maio de 2020.
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Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/05/2020, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6202565 e o
código CRC 337A2914.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 234/2020 - SED.GAB

 
Joinville, 29 de abril de 2020.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Julia Graciele Berndt, matrícula nº 38.261, para exercer a função
de Diretora (Interina) do Centro de Educação Infantil Estrelinha Brilhante, a partir de 30 de abril de
2020.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/05/2020, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6161362 e o
código CRC 1202D8E8.
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EDITAL SEI Nº 6237985/2020 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8805 62 / 2020
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 125 / 2020
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 126 / 2020
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
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LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 63 / 2020
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 127 / 2020
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 128 / 2020

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 6237989.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
12/05/2020, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6237985 e o
código CRC 70A276BC.

 

EXTRATO SEI Nº 6221093/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 491/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Neo Consultoria e Administração de Beneficios Eireli EPP, que versa sobre a
 contratação de empresa especializada em administração e gerenciamento, para implantar e operar
sistema de fornecimento de combustível (gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para
abastecimento dos veículos e equipamentos a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante
sistema eletrônico de gestão de frota com utilização de cartões magnéticos ou com chip. O
Município apostila o contrato, adequando o valor unitário R$/litro estimado, consolidando aqueles
anteriormente previstos, conforme tabela abaixo. Justifica-se ante a adequação dos valores
contratuais, utilizando como parâmetro a tabela ANP - Agência Nacional do Petróleo - Sistema de
Levantamento de Preço do período de abril/2020. Em conformidade com os memorandos
SEI nº 6191432 e nº 6192032 - SAP.UAO.AAO

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6221093 e o
código CRC 0418B687.

 

EXTRATO SEI Nº 6220085/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 238/2017 – celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
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Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa
contratada Orbenk Administração e Serviços Ltda, que versa sobre a contratação de empresa
para realização de serviço de limpeza, asseio, conservação e zeladoria no âmbito da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville. O Município apostila o contrato incluindo a dotação
orçamentária nº 841/2020 - 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000. Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de
Assistência Social. Em conformidade com o memorando SEI nº 5965958 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6220085 e o
código CRC A73BDDBB.

 

EXTRATO SEI Nº 6217978/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 323/2016 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Leste, representada pelo Sr. Gelcinei Bortolotto, e a empresa contratada Transportes e
Terraplenagem PLX Ltda, que versa sobre a contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os
serviços de Zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de
abrangência. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente
ao período acumulado de setembro/2018 à agosto/2019, em 4,9636% (quatro inteiros e nove mil,
seiscentos e trinta e seis décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de
R$ 60.500,24 (sessenta mil e quinhentos reais e vinte e quatro centavos) para R$ 63.504,27
(sessenta e três mil quinhentos e quatro reais e vinte e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 5058775, com a anuência da Subprefeitura da Região
Leste através dos memorandos nº 5059893 e nº 5270817 - SPL.NAD e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Quinta - "5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do
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Mercado, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo
retroagem à setembro/2019, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
3.174,43 (três mil cento e setenta e quatro reais e quarenta e três centavos), que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas de 07/10/2019 à 13/04/2020, conforme Informação SEI
nº 5726599.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6217978 e o
código CRC F3FA0F56.

 

EXTRATO SEI Nº 6228696/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Primeiro Termo de
Apostilamento do Contrato nº 123/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner
Ferreira de Oliveira,e a empresa contratada Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de
Assistência Social, representada pelo Sr. Evandro Putziger, que versa sobre a contratação de
empresa para aquisição de material de expediente para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 11/05/2020.

 

1º) Onde se lê:

Termo de apostilamento ao contrato nº 113/2020, para contratação de empresa para aquisição de
material de expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville, proveniente do Pregão Eletrônico nº 017/2019, em que são partes
o Município de Joinville - Secretaria Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de
Assistência Social, neste ato representado por seu Secretário de Assistência Social, Sr. Vagner
Ferreira de Oliveira e, a empresa Mapu Distribuidora de Materiais para Escritório Ltda, cujo
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termo inicial foi assinado em 19/02/2020.

 

Leia-se:

Termo de apostilamento ao contrato nº 123/2020, para contratação de empresa para aquisição de
material de expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville, proveniente do Pregão Eletrônico nº 017/2019, em que são partes
o Município de Joinville - Secretaria Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de
Assistência Social, neste ato representado por seu Secretário de Assistência Social, Sr. Vagner
Ferreira de Oliveira e, a empresa Mapu Distribuidora de Materiais para Escritório Ltda, cujo
termo inicial foi assinado em 19/02/2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6228696 e o
código CRC 6B4C2FDB.

 

EXTRATO SEI Nº 6223680/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
290/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini e a empresa Mapu Distribuidora de Materiais para
Escritório Ltda, representada pelo Sr. Evandro Putziger, que versa a sobre aquisição de material de
expediente e escolar para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de
Educação, assinado em 08/05/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$
128.185,00 (cento e vinte e oito mil cento e oitenta e cinco reais)
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6223680 e o
código CRC 5F3F4CC5.

 

EXTRATO SEI Nº 6223355/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 457/2015 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Marka
Construtora e Comércio de Variedades Ltda. EPP, que versa sobre a contratação de empresa
para execução de serviço de manutenção predial nas unidades escolares, depósito, bibliotecas e sede
da Secretaria de Educação de Joinville-SC. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice “INCC-DI”, referente ao período acumulado de agosto/2018 à julho/2019, em 3,8117% (três
inteiros e oito mil, cento e dezessete décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 1.235.390,30 (um milhão, duzentos e trinta e cinco mil trezentos e noventa reais e
trinta centavos) para R$ 1.282.479,67 (um milhão, duzentos e oitenta e dois mil quatrocentos e
setenta e nove reais e sessenta e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício nº 5165520, com a anuência da Secretaria da Educação através
do memorando nº 5754182, e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.3 –
Havendo prorrogação contratual, que estenda a vigência do contrato por prazo superior a 12 meses
poderá ser reajustado pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção, aplicado a partir da
data de apresentação da proposta na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos
do presente termo retroagem à agosto/2019, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 46.806,61 (quarenta e seis mil oitocentos e seis reais e sessenta e um centavos),
que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 04/09/2019 à 07/04/2020, conforme
Informação SEI nº 6169056.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6223355 e o
código CRC 01A4A479.

 

EXTRATO SEI Nº 6223427/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 302/2015 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no transporte de passageiros para o deslocamento de alunos da rede municipal de
ensino, em áreas urbanas e rurais, em que haja distância considerável entre suas residências e
unidade escolar de destino. O Município apostila o contrato reajustando-o em razão da majoração
da tarifa de transporte: a) por meio do Decreto Municipal nº 35.574/2019, de 29 de agosto de
2019, em 2,2727% (dois inteiros e dois mil, setecentos e vinte e sete décimos de milésimos por
cento) e b) por meio do Decreto Municipal nº 36.926/2020, de 31 de janeiro de 2020, em 5,5556%
(cinco inteiros e cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis décimos de milésimos por cento). I.
Alterando assim, o valor do saldo do contrato de R$ 1.371.960,00 (um milhão, trezentos e setenta e
um mil novecentos e sessenta reais) para R$ 1.481.076,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e um
mil setenta e seis reais). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício
nº 5884381 e com a anuência da Secretaria da Educação através do memorando documento SEI
nº 5884417, e sendo previsto na cláusula 4.2 - "Na eventualidade de ocorrer algum reajuste no valor
da tarifa do transporte coletivo urbano do Município de Joinville durante a vigência do presente
contrato, haverá o reajuste proporcional no valor do vale transporte constante no quadro da cláusula
primeira." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 29/08/2019, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 27.861,82 (vinte e sete mil oitocentos e sessenta e um
reais e oitenta e dois centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 11/09/2019
à 02/04/2020, conforme Informação SEI nº 6172739.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6223427 e o
código CRC 6E10F0C8.

 

EXTRATO SEI Nº 6223299/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 460/2015 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Marka
Construtora e Comércio de Variedades Ltda EPP, que versa sobre a contratação de empresa
para execução de serviço de manutenção predial nas unidades escolares, depósito, bibliotecas e sede
da Secretaria de Educação de Joinville-SC. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice “INCC-DI”, referente ao período acumulado de agosto/2018 à julho/2018, em 3,8117% (três
inteiros e oito mil, cento e dezessete décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 1.393.828,86 (um milhão, trezentos e noventa e três mil oitocentos e vinte e oito
reais e oitenta e seis centavos) para R$ 1.446.957,43 (um milhão, quatrocentos e quarenta e seis mil
novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e três centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 5180892, com a anuência da Secretaria da Educação
através do memorando nº 5753706, e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.3 –
Havendo prorrogação contratual, que estenda a vigência do contrato por prazo superior a 12 meses
poderá ser reajustado pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção, aplicado a partir da
data de apresentação da proposta na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos
do presente termo retroagem à agosto/2018, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 52.919,74 (cinquenta e dois mil novecentos e dezenove reais e setenta e quatro
centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 04/09/2019 à 07/04/2020,
conforme Informação SEI nº 6168327.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6223299 e o
código CRC A52F6887.

 

EXTRATO SEI Nº 6223171/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 297/2015 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Gidion Transporte e Turismo Ltda, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no transporte de passageiros para o deslocamento de alunos da rede municipal de
ensino, em áreas urbanas e rurais, em que haja distância considerável entre suas residências e
unidade escolar de destino. O Município apostila o contrato reajustando-o em razão da majoração
da tarifa de transporte: a) por meio do Decreto Municipal nº 35.574/2019, de 29 de agosto de
2019, em 2,2727% (dois inteiros e dois mil, setecentos e vinte e sete décimos de milésimos por
cento) e b) por meio do Decreto Municipal nº 36.926/2020, de 31 de janeiro de 2020, em 5,5556%
(cinco inteiros e cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis décimos de milésimos por cento). I.
Alterando assim, o valor do saldo do contrato de R$ 839.753,85 (oitocentos e trinta e nove mil
setecentos e cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 906.541,94 (novecentos e seis
mil quinhentos e quarenta e um reais e noventa e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 5883997, e com a anuência da Secretaria da Educação
através do memorando documento SEI nº 5884055. III. Os efeitos do presente termo retroagem à
29/08/2019, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 6.935,44 (seis mil
novecentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), que corresponde à diferença das
notas fiscais emitidas de 11/09/2019 à 01/04/2020, conforme Informação SEI nº 6142177.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6223171 e o
código CRC 7ABC6A46.

 

EXTRATO SEI Nº 6213580/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 085/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Caio Pires do Amaral, e a empresa contratada Dr. Selvagem
Clínica Veterinária Ltda ME, que versa sobre a para contratação de serviços médicos veterinários
em estabelecimento regularizado, devidamente equipado e capacitado para atender as demandas
solicitadas pelo Parque Zoobotânico de Joinville. O Município apostila o contrato reajustando-
o pelo índice “IPCA”, referente aos seguintes períodos acumulados: de dezembro/2016 à
novembro/2017, em 2,8039% (dois inteiros e oito mil e trinta e nove décimos de milésimos
por cento), de dezembro/2017 à novembro/2018, em 4,0459% (quatro inteiros e quatrocentos e
cinquenta e nove décimos de milésimos por cento) e de dezembro/2018 à novembro/2019, em
3,2748% (três inteiros e dois mil, setecentos e quarenta e oito décimos de milésimos por cento). I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 226.787,49 (duzentos e vinte e seis mil setecentos e
oitenta e sete reais e quarenta e nove centavos) para R$ 250.521,42 (duzentos e cinquenta mil
quinhentos e vinte e um reais e quarenta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação
da empresa através dos ofícios nº 1434848, nº 3204336 e nº 5526512 , com a anuência da Secretaria
de Agricultura e Meio Ambiente através dos memorandos nº 5525836, nº 5819536 e nº 5910680 e,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.4 - O valor do contrato poderá ser
reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA –
Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os
efeitos da presente revisão retroagem à dezembro/2017, razão pela qual, faz-se necessária a
realização do pagamento do valor de R$ 8.338,80 (oito mil trezentos e trinta e oito reais e oitenta
centavos), que correspondente a diferença sobre as notas fiscais emitidas de 12/01/2018 à
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03/04/2020, conforme informação SEI nº 6170069.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6213580 e o
código CRC 6C0BA57D.

 

EXTRATO SEI Nº 6222689/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 125/2019 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Selbetti
Gestão de Documentos S.A, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel. O Município
apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias nº: 855/2020 -
0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000. Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de
Educação. 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000. Fonte 336 - Superávit Salário Educação -
Secretaria de Educação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6222689 e o
código CRC 775F7CFD.

 

EXTRATO SEI Nº 6222996/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
206/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa
contratada Apoio Materiais de Construção Ltda, representada pela Sra. Sandra Regina Reinert
Alves, que versa sobre a aquisição de materiais de pintura em geral para atender as necessidades das
Unidades da Secretaria de Assistência Social, assinada em 05/02/2020.

 

Onde se lê:

Termo de apostilamento ao contrato nº 109/2020, para contratação de empresa para aquisição de
materiais de pintura em geral para atender as necessidades das Unidades da Secretaria de Assistência
Social, proveniente do Pregão Eletrônico nº 336/2019, em que são partes o Município de Joinville
- Secretaria de Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência Social, neste
ato representado por seu Secretário de Assistência Social, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira e, a
empresa Apoio Materiais de Construção Ltda, cujo termo inicial foi assinado em 05/02/2020.

 

Leia-se:

Termo de apostilamento ao contrato nº 206/2020, para contratação de empresa para aquisição de
materiais de pintura em geral para atender as necessidades das Unidades da Secretaria de Assistência
Social, proveniente do Pregão Eletrônico nº 336/2019, em que são partes o Município de Joinville
- Secretaria de Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência Social, neste
ato representado por seu Secretário de Assistência Social, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira e, a
empresa Apoio Materiais de Construção Ltda, cujo termo inicial foi assinado em 05/02/2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6222996 e o
código CRC 30F79D31.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6233729/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 504/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, que versa sobre a aquisição de material de
 papelaria, de limpeza e de copa, assinada em 08/05/2020, no valor de R$ 12.149,00 (doze mil cento
e quarenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2020, às 07:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 09:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6233729 e o
código CRC CB59A371.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6239562/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 795/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada J3R INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, que versa sobre a Aquisição de Papel Higiênico e Papel Toalha para a
Secretaria Municipal da Saúde e para o Hospital Municipal São José, assinada em 22/04/2020, no
valor de R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais).

67 de 129

Nº 1440, terça-feira, 12 de maio de 2020



Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2020, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6239562 e o
código CRC BD37669D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6239636/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 867/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada J3R INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, que versa sobre a Aquisição de Papel Higiênico e Papel Toalha para a
Secretaria Municipal da Saúde e para o Hospital Municipal São José, assinada em 22/04/2020, no
valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2020, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6239636 e o
código CRC 1FD61E0C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6240201/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 857/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
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pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em 05/05/2020,
no valor de R$ 38.774,80 (trinta e oito mil setecentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2020, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6240201 e o
código CRC 01CE9A80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6239379/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 914/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada POLAR FIX
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José, assinada em
07/05/2020, no valor de R$ 17.213,38 (dezessete mil duzentos e treze reais e trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2020, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6239379 e o
código CRC 09823E4F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6241658/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 882/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  KOVALENT DO
BRASIL LTDA., que versa sobre a Aquisição de Reagentes para uso na Agência Transfusional do
Hospital Municipal São José, assinada em 22/04/2020, no valor de R$ 27.750,56 (vinte e sete mil
setecentos e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2020, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241658 e o
código CRC 760CCA4E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6240290/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 517/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SEELK COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI, que versa sobre a Contratação de
empresa para fornecimento e instalação de Painéis com Plotagem Digital UV Adesivada em Vinil e
Placa de Sinalização para as unidades da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal
São José, assinada em 08/05/2020, no valor de R$ 1.327,50 (um mil trezentos e vinte e sete reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2020, às 11:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6240290 e o
código CRC A4B95CF5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6240389/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 518/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SEELK COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI, que versa sobre a Contratação de
empresa para fornecimento e instalação de Painéis com Plotagem Digital UV Adesivada em Vinil e
Placa de Sinalização para as unidades da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal
São José, assinada em 08/05/2020, no valor de R$ 557,50 (quinhentos e cinquenta e sete reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2020, às 11:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6240389 e o
código CRC 3E6002D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6240122/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 516/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SEELK COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI, que versa sobre a Contratação de
empresa para fornecimento e instalação de Painéis com Plotagem Digital UV Adesivada em Vinil e
Placa de Sinalização para as unidades da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal
São José, assinada em 08/05/2020, no valor de R$ 2.149,00 (dois mil cento e quarenta e nove reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2020, às 11:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6240122 e o
código CRC 74E4995C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6227738/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 03/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Briojaraguá Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, que versa
sobre a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 07/05/2020, no valor de
R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6227738 e o
código CRC E5A918F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6227858/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 04/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Briojaraguá Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, que versa
sobre a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 07/05/2020, no valor de
R$ 934,50 (novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6227858 e o
código CRC DBBE4BBC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6235428/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 112/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa contratada
Alta Comercial Eireli, que versa sobre a aquisição de café, açúcar e filtro de papel, assinada
em 11/05/2020, no valor de R$ 2.380,00 (dois mil trezentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235428 e o
código CRC 60509FCA.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6233866/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 32/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Caio Pires do
Amaral, e a empresa contratada Briojaraguá Comércio de Produtos de Limpeza e Higiene Ltda,
que versa sobre a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de
Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 11/05/2020, no
valor de R$ 1.344,00 (um mil trezentos e quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6233866 e o
código CRC B503ECAF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6212408/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 34/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente representada pelo Secretário, Sr. Caio Pires do
Amaral, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli Comércio de Produtos, que versa sobre a
aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 07/05/2020, no valor de
R$ 193,50 (cento e noventa e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6212408 e o
código CRC 69E9799F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6179127/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 30/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Caio Pires do
Amaral, e a empresa contratada A.V. Comércio Atacadista Eireli, que versa sobre a aquisição de
material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, assinada em 04/05/2020, no valor de R$ 1.055,10 (um mil
cinquenta e cinco reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6179127 e o
código CRC B3457170.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6232461/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 35/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Caio Pires
Amaral, e a empresa contratada DGW Brasil Eireli, que versa sobre a aquisição de material de
expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 11/05/2020, no valor de R$ 206,20 (duzentos e seis reais e
vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6232461 e o
código CRC D69378A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6244742/2020 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 167/2020
Empenho: 276/2020
Ata de Registro de Preços: 02/2020
Detentora: PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI
Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (20 pacotes de açúcar refinado, pacote com 5 kg, marca
Caravelas. 240 unidades de água mineral sem gás, embalagem plástica de 500ml, marca:
Cristalina.).
Data: 12/05/2020
Valor da autorização: R$ 481,80 (quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta centavos)

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 12/05/2020, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6244742 e o
código CRC 7F25A028.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6207907/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
233/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa Normelia Lottermann, representada
pelo Sr. Tiago Kronbauer Fritzen, que versa a sobre aquisição de mobiliário escolar para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação, assinado em 06/05/2020, com a vigência
até o dia 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 120.050,00 (cento e vinte mil e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6207907 e o
código CRC 5BB8E684.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6208296/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
298/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Comercial Vanguardeira Eireli,
representada pelo Sr. Edson Camilo, que versa a sobre aquisição de material elétrico (eletrocalhas e
eletrodutos), destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville, assinado em 06/05/2020, com a vigência até o dia 31 de
dezembro de 2020, no valor de R$ 15.907,50 (quinze mil, novecentos e sete reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6208296 e o
código CRC 74515621.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6208800/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
291/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa A.R. Materiais de Construção Ltda,
representada pelo Sr. Vanderlei Reinert, que versa a sobre aquisição de materiais elétricos em
geral, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, assinado em 06/05/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no
valor de R$ 80.056,00 (oitenta mil cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6208800 e o
código CRC 5A57CFD8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6209048/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
287/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Aviz Comércio de Material de Construção
Ltda, representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa a sobre aquisição de cimentos,
argamassa, aditivos e afins destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, assinado em 06/05/2020, com a
vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 105.293,25 (cento e cinco mil duzentos e
noventa e três reais e vinte e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6209048 e o
código CRC 215AE29B.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6207587/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
296/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e Cooperativa de Pequenos Produtores de Taió -
Coopertaió, representada pela Sra. Raquel Silva Matos Rahn e o Sr. Horst Frescha, que versa a
sobre aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, assinado em
06/05/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 26.150,00 (vinte e seis mil
cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6207587 e o
código CRC 1FC2BCD7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6213602/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
278/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Estevan Cattoni e a empresa Comercial Acarte Ltda, representada pelo Sr. Alessandro
Castro e Mello, que versa a sobre a aquisição de medalhas e placas para premiação nos eventos
realizados pela SESPORTE, assinado em 07/05/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020,
no valor de R$ 13.841,50 (treze mil oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6213602 e o
código CRC 6BF109FC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6213685/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
270/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a empresa DGW Brasil Eireli,
representada pela Sra. Maraiza Nicoleti Geremias, que versa a sobre a aquisição de material de
expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinado em 07/05/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no
valor de R$ 3.265,40 (três mil duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6213685 e o
código CRC 70B2462E.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6207530/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
299/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini e a empresa A.R. Materiais de Construção Ltda,
representada pelo Sr. Vanderlei Reinert, que versa a sobre a aquisição de materiais de construção -
Material Bruto, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville, assinado em 06/05/2020, com a vigência até 31 de dezembro
de 2020, no valor de R$ 207.941,25 (duzentos e sete mil novecentos e quarenta e um reais e vinte e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6207530 e o
código CRC 35546C41.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6207640/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
285/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
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pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachinie a empresa AVIZ Comércio de Material de
Construção Ltda, representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre aquisição de material
hidráulico, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria
de Educação de Joinville, assinado em 06/05/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no
valor de R$ 79.697,80 (setenta e nove mil seiscentos e noventa e sete reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6207640 e o
código CRC 8525FF00.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6207493/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
266/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Cooperativa Agrícola dos Produtores de
Joinville e Região - Coopaville, representada pelo Sr. Acácio Schroeder e o Sr. Eliezer Boos, que
versa a sobre aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura
Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville,
assinado em 06/05/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 130.750,00
(cento e trinta mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6207493 e o
código CRC 099A41C7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6224186/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
303/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Apoio Materiais de Construção Ltda,
representada pela Sra. Sandra Regina Reinert Alves, que versa a sobre a aquisição de materiais de
construção - Material Bruto, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, assinado em 08/05/2020, com a vigência até
31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 561.739,20 (quinhentos e sessenta e um mil setecentos e
trinta e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6224186 e o
código CRC C0993B51.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6224385/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
273/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Kharisma Comercial Ltda, representada
pelo Sr. Gilton Nazaré Lage Cruz, que versa a sobre a aquisição de materiais elétricos em
geral, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, assinado em 08/05/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no
valor de R$ 26.995,00 (vinte e seis mil novecentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6224385 e o
código CRC E23FB63D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6232263/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
252/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Estevan Cattoni e a empresa D´Colar Gráfica e Etiquetas Eireli, representada pela Sra.
Luana Magalhães de Almeida, que versa sobre aquisição de medalhas e placas para premiação nos
eventos realizados pela SESPORTE, assinado em 11/05/2020, com a vigência até 31 de dezembro
de 2020, no valor de R$ 1.990,00 (um mil novecentos e noventa reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6232263 e o
código CRC B1135842.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6223482/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
292/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Apoio Materiais de Construção Ltda,
representada pela Sra. Sandra Regina Reinert Alves, que versa a sobre aquisição de materiais
elétricos em geral, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville, assinado em 08/05/2020, com a vigência até 31 de dezembro
de 2020, no valor de R$ 97.649,50 (noventa e sete mil seiscentos e quarenta e nove reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6223482 e o
código CRC 2A5A3C00.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6239466/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 067/2020 , com os seguintes dados:

CONTRATADA: ECO SYSTEM - PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMOSTRAGEM E ANÁLISES
LABORATORIAIS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020

VIGÊNCIA: 26 (VINTE E SEIS) MESES.

VALOR: R$ 726.703,05 (SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E TRÊS
REAIS E CINCO CENTAVOS)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 12/05/2020, às 09:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2020, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6239466 e o
código CRC BA8ACA45.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6230244/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 065/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBAS DOSADORAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

VALOR: R$ 1.700,00 (MIL E SETECENTOS REAIS)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 12/05/2020, às 09:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2020, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6230244 e o
código CRC EF8BA487.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6222681/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 066/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ECOTRIM PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBAS DOSADORAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS 
VALOR: R$ 9.958,00 (NOVE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS)
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 12/05/2020, às 09:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2020, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6222681 e o
código CRC 36780397.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6220028/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
215/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Oeste
, representada pelo Sr. João Tadeu Moreira, e a empresa BRISKI LOCAÇÕES LTDA ME
, representada pelo Sr. Gilmar Briski, que versa sobre a contratação de serviços de retroescavadeira
para atender os serviços de zeladoria pública realizados pela Subprefeitura da Região
Oeste, na sua respectiva área de abrangência. O Município adita o contrato prorrogando
excepcionalmente o prazo em 12 (doze) meses, ou até o término de novo processo licitatório, o que
ocorrer primeiro, alterando seu vencimento para 08/05/2021. Justifica-se para a continuidade dos
serviços de infraestrutura prestados a comunidade pela subprefeitura, através do uso do objeto desta
contratação, prestação de serviço de retroescavadeira. O presente aditamento é vantajoso pois os
preços estão de acordo com o valor de mercado, conforme Anexos SEI
nº 6098977, 6098989, 6099022. Em conformidade com o memorando SEI nº 6098509 -
SPO.NAD, memorando SEI º 6138943 - SEGOV.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 6201039 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6220028 e o
código CRC 337DC12C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6103893/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N º 078/2016, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.  

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 049/2016

VIGÊNCIA: 19/05/2021

VALOR: R$ 991.204,80 (novecentos e noventa e um mil, duzentos e quatro reais e oitenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2020, às 11:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2020, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6103893 e o
código CRC 41EE8A22.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6158885/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
554/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana
, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa A1MC Projetos Ltda
, representada pelo Sr. Anderson Alex Santos, que versa sobre a  contratação de empresa de
engenharia para prestação de serviços na área de geotecnia, a serem realizados no município de
Joinville, mais precisamente na área de projeto da ponte sobre o Rio Cachoeira, que fará a ligação
da Rua Dr. Plácido Olímpio de Oliveira, Bairro Bucarein, com a Rua Aubé, Bairro do Boa Vista.
O Município adita o contrato suprimindo-o em R$33.337,45 (trinta e três mil trezentos e trinta e
sete reais e quarenta e cinco centavos) equivalente à 28,89% (vinte e oito inteiros e oitenta e nove
centésimos por cento) do valor contratado. Justifica-se em virtude do presente Contrato se dar por
regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, o qual foi pago efetivamente a
quantidade executada. Em conformidade com os memorandos SEI nº 6132587 - SEINFRA.UBP,
nº 6132716 - SEINFRA.UCG, Anexo SEI nº 6132470, Parecer Técnico SEI nº 6140844 -
SAP.UCP.AEN e Parecer Jurídico SEI nº 6151115 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6158885 e o
código CRC 77A16B58.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6243696/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.
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Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Convênio nº 010/2016/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Infraestrutura Urbana, e,
Município de Balneário Barra do Sul.

Objeto: a) Prorrogar a vigência do Convênio para 11/05/2021. b) Alterar para R$
95,87 (noventa e cinco reais e oitenta e sete centavos) o valor cobrado por tonelada para o período
de maio/2020 a abril/2021.

Data de assinatura: Joinville, 07 de maio de 2020.

Vigência: A partir de sua assinatura condicionada à publicação do extrato no
Diário Oficial Eletrônico do Município, até 11/05/2021.

Signatários: Romualdo Theophanes de Franca Junior, pelo Município de
Joinville/SEINFRA, e, Ademar Henrique Borges, pelo Município de Balneário Barra do Sul.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 12/05/2020, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6243696 e o
código CRC 9CD1B837.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6222743/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
652/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pela
Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa Mega Empreendimentos Eireli, representada
pelo Sr. Paulo Roberto Post, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
construção da quadra descoberta multiuso no Escola Municipal Valentim João da Rocha.
O Município adita o contrato acrescendo-o qualitativamente em 21,69% (vinte e um inteiros e
sessenta e nove centésimos por cento), equivalente ao valor de R$29.079,68 (vinte e nove mil
setenta e nove reais e sessenta e oito centavos). Justifica-se devido a identificação técnica "in loco"
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da necessidade de aumentar a altura do alambrado à ser instalado no entorno da quadra (inicialmente
previsto com altura de 03 metros), prevendo a futura instalação de tabelas de basquete nesta quadra,
para isso sendo necessário um total de 07 metros de altura de alambrado. Em conformidade com os
memorandos SEI nº 5885496 e 6147730 - SED.UIN, Planilha SEI nº 6147645, Justificativa SEI nº
nº 5882354, Parecer Técnico SEI º 6157136 - SAP.UCP.AEN e Parecer Jurídico SEI nº 6210981 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6222743 e o
código CRC D743237D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6237949/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LUCILENE ROCHA DO
NASCIMENTO BARRETO SANTOS no Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no
C arg o Agente Comunitário de Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 08:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6237949 e o
código CRC 0A02C002.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6238578/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). THAINA CRISTINA DA CRUZ no
Processo Seletivo Público - Edital 002/2019  no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 08:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6238578 e o
código CRC 3AB93759.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6238623/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LETICIA SCHATZMANN no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6238623 e o
código CRC 52C09683.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6238941/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARILISE DE OLIVEIRA LOPES no
/Processo Seletivo Público- Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
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no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6238941 e o
código CRC 98E300F3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6239155/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ELIANA DE SOUZA JARDIM no
Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 09:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6239155 e o
código CRC B1CBFB94.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6239270/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). RAQUEL AMARAL DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6239270 e o
código CRC 5436F721.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6239533/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARISETE KAMMRADT no
Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 09:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6239533 e o
código CRC 881474D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6239633/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DINALVA SANTANA
NASCIMENTO no Processo Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
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1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6239633 e o
código CRC F5249C66.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6239871/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ALDO JOSÉ BRASIL DE LIMA no
Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 09:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6239871 e o
código CRC D73F97FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6240064/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JULIANA BUENO POLLYAK
MELLO no Processo Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6240064 e o
código CRC 5BC42759.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6240333/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). VANESSA RABELLO DA
ROCHA no Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 10:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6240333 e o
código CRC D0314262.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6240471/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). RAONI MOREIRA MATOS no
Processo Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
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no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6240471 e o
código CRC 849FCAC2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6240780/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TATIANE VICK no Processo Seletivo
Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6240780 e o
código CRC 5E2CEEA3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6241592/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LARISSA WENDT no Processo
Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241592 e o
código CRC 4EF9E7F3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6241737/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SONIA LUNELLI no Processo
Seletivo Público - Edital 002/2019  no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 11:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241737 e o
código CRC 3900EA41.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6241855/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIA LUCIA HORNER
ULLRICH no Processo Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241855 e o
código CRC 3AA3DF7A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6242112/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROSELI CRISTINE HAY no Processo
Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6242112 e o
código CRC B73C56F3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6242265/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIA DAS NEVES CUNHA
THOMAZ no Processo Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6242265 e o
código CRC DC9994A3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6242263/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JULIANA ESPINDULA
MACHADO DE MIRANDA no Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no Cargo Agente
Comunitário de Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 11:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6242263 e o
código CRC DB7D9F9A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6242579/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MILENA DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Farmacêutico, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
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úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6242579 e o
código CRC 52332A38.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6242715/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LÉIA PIOLA DA SILVA no Processo
Seletivo Público - Edital 002/2019  no Cargo Agente Comunitário de Saúde , vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 12:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6242715 e o
código CRC 3BC6D55E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6243110/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). WILLIAM BEZERRA
CARVALHO no Processo Seletivo Público - Edital 002/2019  no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2020, às 12:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6243110 e o
código CRC 5129E9D2.

109 de 129

Nº 1440, terça-feira, 12 de maio de 2020



AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6178641/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 047/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais
do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Goldenplus Comercio de
Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda: Item 65 - R$ 2,43 e Item 74 - R$ 37,10.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2020, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6178641 e o
código CRC 5F0EA1EF.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 6233392/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de LICITAÇÃO Nº 009/20, destinado a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INJEÇÃO DE
POLIURETANO NAS ESTRUTURAS DA ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por
parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 14/05/2020 às
10:00h. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/05/2020, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/05/2020, às 14:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2020, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6233392 e o
código CRC 284AB9D9.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 6241414/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que com
base no § 4º do art. 21 da lei 8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico
nº 050/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José. A errata encontra-se à disposição dos interessados nos
sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
927773.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2020, às 15:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241414 e o
código CRC D1CCA204.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 6245152/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que com base no § 4º do art. 21 da lei 8.666/93, está promovendo
alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 026/2020 - UASG 460027, referente ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, sendo transferida a data de abertura das
propostas para o dia 27/05/2020 às 09:00 horas. A errata e prorrogação encontra-se à disposição dos
interessados no site  www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2020, às 15:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 15:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6245152 e o
código CRC B006303B.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6226282/2020
- SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que com
base no § 4º do art. 21 da lei 8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico
SRP nº. 209/2020, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de camas
hospitalares elétricas para o Hospital Municipal São José de Joinville/SC, sendo transferida a
data de abertura das propostas para o dia 22/05/2020 às 09 horas. A errata e prorrogação encontra-se
à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 927773. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2020, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2020, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6226282 e o
código CRC 8FA7978C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6233678/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através da LICITAÇÃO nº 007/20,  destinado
à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, bem
como o julgamento efetuado pela CPL, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
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respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: REVITALIZA SOLUÇÃO EM ALPINISMO INDUSTRIAL EIRELI, inscrita no
CNPJ nº 04.919.183/0001-02.

VALOR GLOBAL: R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2020, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6233678 e o
código CRC 1DC26271.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6235771/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de LICITAÇÃO Nº
011/20 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO TELHADO DA
CASA DE BOMBAS DA ETA - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO RIO
CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 03/06/2020 às 09:00
horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/05/2020, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2020, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235771 e o
código CRC 11323C24.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6220978/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 088/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de areia colorida para as unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, na
Data/Horário: 27/05/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/05/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/05/2020, às 13:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6220978 e o
código CRC F9F7C95F.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6235654/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, abrirá inscrições para o Edital de Credenciamento nº 226/2020, destinado à
Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos
Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de
Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de
Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para
atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, a partir da data de 12/05/2020,
por prazo indeterminado, para recebimento das documentações. O edital encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2020, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6235654 e o
código CRC 9C21367C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6201470/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº. 116/2020,
destinado a aquisição de leitores de código de barras para o Hospital Municipal São José, na
Data/Horário: 26/05/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 927773.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2020, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2020, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6201470 e o
código CRC C11EA8E4.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6225345/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 048/2020, destinado a contratação de empresa especializada em serviços de serralheria,
para fornecimento e instalação de itens de serralheria, para atender as necessidades das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde e o Hospital Municipal São José, na Data/Horário:
26/05/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados
nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
460027.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2020, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6225345 e o
código CRC 6A4454AD.

 

DECISÃO SEI Nº 6241536/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Requerimento Administrativo nº 064/2020/NAT

Solicitante: V. M.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Costa e Silva

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6219003), DEFIRO, com fundamento no art. 22, incisos I e
II, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário V. M., assistido pela UBSF
Costa e Silva, que objetivava o fornecimento de "Lidocaína em gel", "Oxibutinina" e "Sorbitol +
Laurilsulfato de Sódio" em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico
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Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 12/05/2020, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241536 e o
código CRC EC2C007A.

 

DECISÃO SEI Nº 6242559/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Requerimento Administrativo nº 177/2020/NAT

Solicitante: S. A. da S. P.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Regional Hans Dieter Schmidt

 

 

Diante da não apresentação das informações solicitadas, necessárias para a
realização da análise técnica, determino, pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo
Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6238115) e com fundamento no art. 15, § 5º, do Decreto nº
30.043/2017, o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária S. A. da S. P., assistida
pelo Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, que objetivava a realização do exame de Dosagem de
CA19-9.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 12/05/2020, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6242559 e o
código CRC CDDF255C.

 

ERRATA SEI Nº 6237764/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Errata referente ao EDITAL SEI Nº 6203035/2020 - SAMA.UNF, publicado em 08/05/2020.

Notificado(a): Fernanda Bento, CPF nº 041.865.159-05.

Auto de Notificação Ambiental nº 2310, lavrada em 21/02/2020.

Referente ao imóvel localizado na Rua sem denominação - Lateral BR 101 - Km 21, bairro
Zona Rural.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Construção em APP; Intervenção em UC/Áreas
Protegidas. 

Infringindo ao artigo 138, inciso I, XXI da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação, realizando a demolição da edificação, proceder a limpeza dos resíduos, apresentar na
SAMA projeto de recuperação de área degradada e remover todas as intervenções em APP.
Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de Infração
Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos termos da
Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 12/05/2020, às 08:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6237764 e o
código CRC 65463D13.

 

ERRATA SEI Nº 6210826/2020 - SAMA.UAT

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

 

MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA
AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 11/2020 - SAMA.UAT nos seguintes termos:

Onde se lê:

(... )Atividade: Condomínio Residencial Vertical. 
Leia-se:

(... )Atividade: Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equiparados,
oriundos de coleta seletiva. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 08/05/2020, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6210826 e o
código CRC 6A1F8710.

 

ERRATA SEI Nº 6205613/2020 - SAMA.UAT
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Joinville, 06 de maio de 2020.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA AMBIENTAL DE
OPERAÇÃO SEI Nº 39/2020 - SAMA.UAT nos seguintes termos:

Onde se lê:

Endereço: Avenida Doutor Albano Schulz 

Leia-se:

Endereço: Avenida Doutor Albano Schulz  nº 724

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 08/05/2020, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6205613 e o
código CRC E62F7512.

 

ERRATA SEI Nº 6234104/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

 

Decreto nº 38.908, de 6 de maio de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1437, de 7 de maio de 2020.

 

Onde se lê: "Karine Akemi Sakuma, matrícula 95.711, para o cargo de Médico Plantonista
Anestesiologista".

Leia-se: "Karinne Akemi Sakuma, matrícula 95.711, para o cargo de Médico Plantonista
Anestesiologista".

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234104 e o
código CRC 034D03B7.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6230360/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 013 de 06 de maio de 2020.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 06 de maio de 2020;

 

Considerando:

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

121 de 129

Nº 1440, terça-feira, 12 de maio de 2020



de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar
ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

 

Considerando o Ofício SEI nº6132209/2020 que encaminha para análise o Plano
de Trabalho das entidades: AMA, AJIDEVI e ADEJ - Termo Aditivo para inclusão do reajuste
anual referente ao INPC acumulado em 12 meses;

 

Considerando o parecer da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento.

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho das entidades: AMA, AJIDEVI e ADEJ,
sobre a emissão de Termo Aditivo do reajuste anual referente ao INPC acumulado em 12 meses.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Este documento possui os anexos SEI Nº: 6128891, 6128898 e 6198280.

 

 

 

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 

Ariel Vieira

Vice Presidente do CMAS

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 11/05/2020, às 13:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6230360 e o
código CRC 5ACAAA11.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 6228943/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 012 de 06 de maio de 2020.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 06 de maio de 2020;

 

Considerando:

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar
ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

 

Considerando o Ofício SEI nº6124315/2020 que solicita a aprovação do Plano de
Trabalho - Prorrogação de Vigência do Termo de Parceria nº 047/2019/PMJ, por mais 6 meses, do
Instituto Priscila Zanette, para a Manutenção do funcionamento do Serviço de Acolhimento
Institucional – Modalidade de Residência Inclusiva.

 

Considerando o princípio da continuidade e a necessidade de assegurar o
atendimento de serviços essenciais;

 

Considerando o parecer da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento.

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho do Instituto Priscila Zanette, para a

123 de 129

Nº 1440, terça-feira, 12 de maio de 2020



Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho do Instituto Priscila Zanette, para a
Manutenção do funcionamento do Serviço de Acolhimento Institucional – Modalidade de
Residência Inclusiva. Considerando o valor do custeio: R$61.023,70, valor semestre:
R$366.142,20, referente emissão de Termo Aditivo de prorrogação de vigência do Termo de
Colaboração por um período de 6 meses, conforme anexo.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Este documento possui o anexo SEI Nº:6124310

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 11/05/2020, às 13:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6228943 e o
código CRC DE419FE4.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6243016/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

RESOLUÇÃO Nº 015 DE 06 DE MAIO DE 2020.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação em reunião ordinária no dia 06 de maio de 2020;

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de caráter
deliberativo, fiscalizador e permanente;
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Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar, fiscalizar ações em relação
ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

 

Considerando o Ofício SEI nº6132125/2020 que solicita a 3ª Alteração do Plano de Aplicação
FMAS – LOA 2020, que compreende adequação orçamentária para reforço da dotação
orçamentária 589 na ação 2.002320 no valor de R$ 118.600,00 para possibilitar a utilização dos
recursos do Cofinanciamento Estadual em Benefícios Eventuais com a consequente redução do
valor na dotação 785 na ação 2.002365;

 

Considerando o parecer da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento.

 

 
Resolve:
 
Art. 1º Aprovar a 3ª alteração do plano de aplicação do FMAS relativo a LOA 2020, que
compreende adequação orçamentária para reforço da dotação orçamentária 589 na ação 2.002320 no
valor de R$ 118.600,00 para possibilitar a utilização dos recursos do Cofinanciamento Estadual em
Benefícios Eventuais com a consequente redução do valor na dotação 785 na ação 2.002365.
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Este documento possui os anexos SEI Nº:6243124 e 6243139.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 12/05/2020, às 14:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6243016 e o
código CRC 7FCC5B3E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6242589/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.
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Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

RESOLUÇÃO Nº 014 DE 06 DE MAIO DE 2020

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 06 de maio de 2020,

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar, fiscalizar ações em
relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o SEI 6119795/2020 e o SEI 6132453/2020 encaminhados pela Secretaria
de Assistência Social, Gerência de Administração e Finanças com a solicitação de
emissão de Declaração para Emenda Parlamentar nas propostas: Proposta
006121/2020 – Plataforma +Brasil para Estruturação da Rede de Serviços do Sistema
único de Assistencia Social (SUAS) – Bancada Catarinense  - Órgão: Ministério da
Cidadania no valor de R$380.000,00, sendo R$320.000,00 para aquisição de Micro Ônibus
e R$60.000,00 para aquisição de veículo. Com destinação ao CRAS
Pirabeiraba; Proposta 006306/2020 – Plataforma +Brasil para Estruturação da Rede de
Serviços do Sistema único de Assistência Social (SUAS) – Bancada Catarinense  - Órgão:
Ministério da Cidadania no valor de R$60.000,00 para aquisição de veículo. Com
destinação ao Centro Pop; Proposta 6554/2020 – Emenda Parlamentar para Estruturação
da Rede de Serviços do Sistema único de Assistência Social (SUAS) – Bancada
Catarinense  - Órgão: Ministério da Cidadania no valor de R$120.000,00, para doação de 2
veículos. Com destinação ao CREAS 1;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento. 

Resolve:

Art. 1º Aprovar as solicitações de emendas parlamentares, pelas propostas: 006121/2020 -
 no valor de R$380.000,00, sendo R$320.000,00 para aquisição de Micro Ônibus e
R$60.000,00 para aquisição de veículo. Com destinação ao CRAS
Pirabeiraba, 006306/2020 no valor de R$60.000,00 para aquisição de veículo. Com
destinação ao Centro Pop e 6554/2020 no valor de R$120.000,00, para doação de 2
veículos. Com destinação ao CREAS 1.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 12/05/2020, às 13:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6242589 e o
código CRC 1ECA3BF1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 190/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 064/20,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Tectubos Artefatos de Concreto
EIRELI, que tem por objeto a aquisição de lajotas sextavadas e meio fio em concreto, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma da Dispensa de Licitação n° 014/2020.

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula N° 820  - Gestor do Contrato

Paloma Meneghini, Matrícula N° 119 - Fiscal Titular - Engenheira

Jeison Fabiano Vieira , Matrícula N° 1330  - Fiscal Suplente - Engenheiro

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.
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b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2020, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6245363 e o
código CRC C687F9B9.
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